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Deliberação nº 079/2026-CMDCA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

VOLTA
REDONDA
COM O POVO HONESTIDADE
ECOMPMPETENCIA

Ementa: Aprova substituição de representante

governamental na Comissão

Monitoramento e Avaliação de Projetos

de

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda - RJ, reunido

em Assembleia Extraordinária, no dia 14 de abril de 2026, no uso de suas atribuições legais:

DELIBERA:

Art. 1° - Aprova a substituição de membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a saber:

Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos:

RONEL LEAL DA FONSECA - Secretaria Municipal de Planejamento (SEPLAG) por:

THALLES CAVALCANTI DOS SANTOS MENDONÇA - Secretaria Municipal de

Assistência Social (SMAS).

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 14 de abril de 2026.
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